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lnformação Jurídica n" 5812021

lnteressado: a Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 4912021

Assunto: Extingue cargos em comissão e altera a Lei n" 2.37112021

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
ALTERAÇÃO DA LEt No 2.37 1 t2021. INCORRETA
CLASS|F|CAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DE
GABINETE. ATRIBUIÇOES DE CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO INCOMPATíVEIS
COM A TITULAÇÂO EXIGIDA, EXISTÊNCIA DE
CARGO PARA O QUAL NÃO FOI PREVISTA
ESCOLARIZAÇÃO. VíCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE. PRAZO DE VACATIO
LEGIS INADEQUADO CONSIDERADAS AS
ALTERAÇÕES PROPOSTAS. PARECER COM
RECOMENDAÇÔES.

RELATÓRIO

í. Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Chefe do Poder Executivo,

que visa extinguir cargos.em comissão e alterar disposiüvos da Lei no 2.37112021.

2. O projeto veio instruído com justiÍicativa (fls. 41-42).

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conÍorme permite o art.70 do Regimento lntemo.

É o breve relato.

ANÁLISE JURIDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

, 4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interessê local, pois diz respeito à neestruturação administrativa do Poder Executivo,

estando obedecida a regra constante do art.'t7, inàiso l, da Constituição do Estado

do Paraná1.

5. Já a iniciativa encontra respaldo nos incisos I ê ll do art 37 da Lei Orgánica

I Art. 17. Compete aos Municipios:
I - ,egisrar soôre assuntos de interesse local.

(D
o)
t!(o
@
al)o
F.
N

N
ô
.9
D€
o
o
E
o
.g
o
o

ãe.'E
r-c
coo
^t -^-o_úoã

'ãti
É+
o3>3
ô:
9ô
§-C
9 i,;

oü
o(§
5§
E(!'6p
.q)=
Eõ

9õ
c(n
ü.r1

oó
9b
ú§o§
O(L

Ílll



MU

.99-
vr

cÂrunne MUNIcIPAL DE PITANGÀ \,
--<.

Rua Visconde de Guarapuâva. 311 ' Flne/FEx (42) 3646'3443 - Cx. Postal 106
Centro Adminlstrativo 28 de laneiro ' CEP 85'200-000 - Pttanga - Pa.âná
www,pitanga.pr.leg.br camaía@pitan9a.pr.lê9.br

TLS..

(E

do Município2.

b) Do conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

b.2) Art. 2'
7. A alteração do art. 28 apenas suprimiu a parte final da redação original, não

havendo vício de constitucionalidade. A técnica legislativa pode ser conigida quando

da elaboraçáo de eventual redação final ou autógrafo.

b.3) AÉ. 30

8. Em comparação à redação original da lei, a alteração do caput do arl.34,

pelo que se pode deduzir, visa a retificar o nome do órgão: de Assessoria Executiva

para Assessoria de Gôvemo. Não há vício de constitucionalidade. A técnica legislativa

pode ser corrigida quando da.elaboração de eventual redaçáo final ou autógraÍo'

b.4) Art. 40

9. Em comparação à redação original da lei, a alteração do art. 4,7, pelo que se

pode deduzir, visa principalmente a retificar o nome do órgão: de Secretaria Municipal

de Administração para Secretaria Municipal de Gestiio Pública. Não há vício de

constitucionalidade. A técnica legislativa pode ser corrigida quando da elaboração de

eventual redação final ou autógrafo.

2 Atl. 37 compete prlvaüvamênte ao Preleito a iniciaÜva de leis que disponham sobre:
| - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou emprcgos pÚblicos na Administraçào
Direta, autárquica e fundacional:
ll - criação, estrutunção, atibuições e ertinção de secretaias municipais e de Órgâos da administtação
pública: [gÍifet]

(o
o,
l!(0
@

o,o
F.
(\
N
ô
.9p
I(.)
o
o
Ê
ô
.=
o
(,

t.-:(o _:

',Er.8

óo
N-^
:i- o
oãOúrEc:§
ü+
o3z,õ<
Ô :.i
õq
O-C
-9 i;

oü
@o

E€EO
EP
o)EEb
Er=
E(§
ga
oã
o(J

E>
oi:o(l,
O(L

-r-r-r{

b.1)Art. í'
6. O art. 10 visa apenas alterar a nomenclatura dos órgãos públicos,

padronizando-a com os demais artigos. Não há, nesse pontô, nenhum vício de

constitucionalidade. Há erro de digitação que pode ser corrigido quando da elaboração

de eventual redaçâo final ou autógraÍo.
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b.5) Art. 5'

10. Em comparação à redação original da lei, a alteração do art. 51, pelo que

se pode deduzir, visa a retificar o nome do órgão: de Secretaria Municipal de Educação

e Cultura para Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Não há vício de

constitucionalidade, mas no que diz respeito à redação, é necessária a observância

da técnica legislativa. Aliás, a redação original da lei é inadequada pois acaba por

tratar das competências da secretaria tanto no capul quanto nos incisos. Melhor seria

ter adotado uma redação mais concisa do caput, deixando para os incisos a

especifi cação das competências.

b.6) Art. 6'
11. Em comparação à redação original da lei, a alteração do art. 52, pelo que

se pode deduzir, visa a retificar o nome dos órgáos: de Secretaria Municipal de

Educação e Cultura para Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

(caput); de Departamento de Cultura e Lazei para Departamênto de Culturà (inciso

lV). Alem disso, criâ mais dois órgãos dentro da estrutura da Secretaria: Departamento

de Esportes e Competições Esportivas (inciso V) e Departamento de Lazer e

Atividades Recreativas (inciso Vll). Não há vício de constitucionalidade, mas no que

diz respeito à redação, é necessária a obsêrvância da técnica legislativa. Não há

necessidade de se repetir redaçâo que nâo será modificada (os incisos l, ll e lll).
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Redação do Proleto de Lei ne 49/2021 Redagão sugerida

Art.6s O art.52, da Lei ns 2.371, de 7O2!,
passa a vigorar com a seguinte redação

acrescido os incisos Vl e Vll:

'Art.52 A Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Esporte, além do Gabinete do
Secretário, assessoria de secretaria, compõe-
se das seguintes unidades de serviços,
diretamente subordinadas ao respectivo
titular, e terão suas atribuições definidas em
regulamento:
| - Gabinêtê do Secretário
a) Assêssoria Especial de Secretaria
I I - Departamento Pedagógico;
a) Seção de Ensino Fundamental;

Art,6e O caput e o inciso lV, ambos do art.
52 da Lei ns 2.371, de 2021, passam a vigorar

çom a seguinte redação:

"Art. 52. A Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Esporte compõe-se das seguintes

unidades de serviços, diretamente
subordinadas ao respectivo titular, e terão
suas atribuições definidas em regulamento:
t-.....

t -......
lV - Departamento de Cultura;
a) Seção de Biblioteca Pública;
b) Seção de Museu;"
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b.7) Art. 70

12. Em comparação à redação original da lei, a alteração do art. 53, pelo que

se pode deduzir, visa a retificar o nome do órgão: d'e Secretaria Municipal da Cidade

para Secretaria Municipal de Obras, lnfraestrutura e Urbanismo. Não há vício de

constitucionalidade. Vale frisar que a redação original da lei é inadequada pois acaba

por tratar das competências da secrêtaria' tanto no capuÍ quanto nos incisos. Melhor

seria ter adotado uma redação mais concisa do caput, deixando para os incisos a

especifi câção das competências.

b.8) Art. 8o

13. Em comparação à redação original da lei, a alteraçáo do art. 57, pelo que

se pode deduzir, visa a retificar o nome do órgão: de Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social para Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Cidadania. Nâo há vício de constitucionalidade.

b.9) Art.9'
14. Embora não conste no projêto o motivo para as modificações constantes

do art. 90, é de se deduzil conforme justificativa apresentada no Projeto de Lei no

2612021 (retirado pelo autor no dia 1311012021), que a inclusáo de tais dispositivos em
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lll - Departamento Administrativo da

EducaSo;
a) Seção de Recursos Humanos da Educação;

b) Seção de Merenda Escolar;

c) Seção de Transporte Escolâr;

lV - Departamento de Cultura;
a) Seção de Biblioteca Pública;
b) Seção de Museu;
V - Departamento Municipal de Esportes;

a) Seção de Coordenação de Escolinhas;
b) Seção de Modalidades Esportivas;

c) Seção de Gestão de Material Esportivo.

Vl - Departamento de Esportes e Competiçôes
Esportivas;
Vll - Departamento de Laser e Atividades
Recreativas."

Art.7e O art.52 da Lei ne 2.371, de 2021, passa

a vigorar acrescido dos seguintes incisos Vl e
v :

Vl - Departamento de Esportes e Competições

Esportivas;
Vll - Departamento de Lazêr e Atividades
Recreativas."
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nada inova, mas apenas reproduz, à exceção dos nomes das secretarias, a redação

de artigos que já existiam na Lei no 2.37112021, com o objetivo de conigir a

numera@o. Como se sabe, pela técnica legislativa, não se pode renumerar os artigos

(Lei Complementar no 95/1998)s, daí porque foi necessária sua revogação (art.'13) e

nova inclusão.

15. Aliás, não é demais lembrar quê o projeto que deu origem à Lei n"

2.371t2021 tramitou, indevidamente, em regime de urgência. Tais inconsistências

poderiam ter sido verificadas quando da tramitação do projeto sem uma análise

qpressada da proposição. Não foi, infêlizmente, o que ooorreu.

16. Apenas para fins de identificação:

Artigo inserido Artigo correspondente na Lei no

2.37112021
Art. 58-A Art. 59 da Seção lV do Capítulo Vll
Art. 58-B Art. 60 da Seção lV do Capítulo Vll
Art.58-C
Art. sB-D Art. 62 da olVdoCa ítulo Vll
Art. 58-E Art. 59 da Seção V do Capítulo Vll
Art. 58-F Art. 60 da Seção V do Capítulo Vll

Art.58-G
Art. 61 da Seção Vl do CapÍtulo Vll,

x dos in XLVIII
que foram suprimidos.

Art. 58-H Art. 62 da Seção Vl do'Capítulo Vll

'17. Quanto à técnica legislativa, faz-se necessária algumas observaçôes que

podem ser objeto de emenda ou retificadas Çm sede de redação final:

í) arts. 58-A, 58-8, 58-Ci 58-O, 58.E, 58-F, 58-G e 58-H: há erros de digitação e

formatação que podem ser objeto de retiÍicação em sede de redação final. Além

2) art,58-G: no inciso XLlll constou indevidamente o nome da Secretaria Municipal

de lndústria, Comércio e Turismo, quê corresponde hoje, salvo engano, à Secretaria

de Desenvolvimento Econômico Sustentável. A retificaÉo pode também ser realizada-
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Art. 61 da Seção lV do Capítulo Vll

t Art. 12. A atteraçáo da teí será Íeita:
ll - nos demais casos, por meio de substituiçáo, no prÓpio |,€rto, do disposilivo alterado, ou acréscimo
de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:
b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de arTigos e de unidades superiores
ao aftigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o mesmo número do arligo ou unidade
imediatamente anteríor, seguido de letras mai(rsculas, em ordem altabética, tantas quantas forem sufi-
cientes para identificar os acréscimos:
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em sede de redaÇão final.

b.10) Art. í0
18. A nova redação proposta ao art. 63 suprimiu a menção a estabelecimento

de atribuições de servidores por dêcreto que consta atuálmente, corrigindo a

inconstitucionalidade. Há, entretanto, que se avaliar a necessidade de tal dispositivo

diante do que consta no inciso lll.

b.11) Art. l1: Anexos l, ll, lll, lV e V

b.1í.1) Anexo I

'19. Comparando-se o Anexo I (p. 19) com o Anexo lda Lei no 2.37112O21

constatam-se as seguintes diÍerenças:

20. No Anêxo I (fl. 19), nota-se que o cargo de Chefe de GabinetE ainda

continua etíquetado, ao lado do cargo de Procurador Geral e de Secretário, como

agente político.

2'1. Entretanto, o cargo de Chefe de Gabinete não reúne as caraterísticas

necessárias para ser considerado como agente político. Trata-se de apontamento que

iá tinha sido feito quando da apresentação do projeto que deu origem à Lei no

2.37112021 , mas ignorado pela Comissão de Constituição e Justiça. '

22. lmportante se valer das liçôes de Rafael Carvalho Rezende Oliveiraa:

4 "Há enorme controvérsia doutrináia em relação à conceituação dos agentes politicos, sendo possível
apontar, pan fins didàticos, dois grandes entendimentos sobre o assunto. Púmeia posição: conceito
amplo: agentes politicos sâo os componentes do Governo nos seus primeiros escalões que atuam com
independência funcional, com funções delineadas na Constituiçáo, que não se encontram subordinados
aos dernarls agenÍes, pois ocupam os órgãos de cúpula ("órgâos independentes). /nserem-se nesse
conceito os chefas do Executivo (Prosidente da República, Governadoras e Prefêitos), os membros das
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Anexo I da Lei no 2.37112021 Anexo I do Projeto
Secretário Municipal - I vagas

Assessor de Gorerno - 4 vagas

Assessores de Secretaria - 25 vagas Assessores de Secretaria - 44 vagas

Diretor de Departamento - 35 vagas Diretor de Departamento - 37 vagas

Chefe de Seção - 51 vagas Será extinto

rT 8/

Secretário Municipâl - 10 vagas

Assessor de Governo - 3 vagas
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Adotamos o conceito restritivo de agentes polÍlicos que possuàm as seguiníes
caracteristicas:
aJ O acesso ao cargo politico por meio de eleição (ex.: eheÍes do ExecutiYo) ou pela
nomeação por agentes eleitos pan oa)parcm catgos em comissáo (ex.: Ministros o
SecrêÍários estaduais e mu nicipais) :
b) a funçáo polÍtlca possui caráter transitóio, tendo em vista o princlpio republicano, e
será exarcida por prazo determinado (mandato); e
c) as dêcisóes poltticas fundamentals de Estado, caracterizadorus da função
política, envolvêm, pimordialmante, a alocação de rêcursos orçâmentáios e o
atendimento priorrtário da deteÍminàdos dirêitos fundamentais.
A partir do conceito restritivo e das caracleristicas principais dos agentes públicos,
veifica-se guê essa categoda de agentes abrange os ü&s-dgÉ!99!l!ü9. (Presidente,
Governadores e Preieitos), os seus eqdeEs (Minislros, Sectetários estaduais e
Secrelários municipais) e os membros do Poder Leoislativo (senadores, Deputados e
vereadorss), excluindo-se desse conceiro, por exemPlo, os membros do Poder
Judiciário e os membros do Ministério Público.
Á discussáo em torno do c,.nceito de agente político Possui relsvância Prática,
cabendo mencionar dols casos axomplificativos:
a,) o SIF assenrou a inaplicabilidade da sua Súmula Vinculante 13, que veda o nêpotismo
na Administração Pública, aos agentes políticos; e
b) controvérsias sobrc a aplicabilidade da Lei 8.429/1992 a determinados agêntes
políticos, que cometem atos de imprcbiclade caracterizados como crime de
re spon sab í I id ad e5. lgnÍ eil

Casâs Lêgis/at vas (senadores, Deputados e vereadores), membros.do Poder Judiciário (magistndos),
membros do Ministéio Público (Procuradores e Promotores) eÍ6. Nesse sent do j Hely Lopes Meirelles.
Sêgunda posiçáo: conceito restritivo: agentes políticos sáo aqueles que ocupam local de destaque na
estrutura estatal, responsáveis pêlas dec,sôes politicas tundamentais do Estado. Esse é o
entendimentô majorrtárío. Nesse sentídoj José dos Santos Carvalho Filho, Celso Antônio bandeira de
Mello, Maria Sylvia Zanella Di Pielro, Diogenes Gasparini" (ln Curso de Direito Administrativo. S ed São
Paulo: Método, 2017, p- 676).lgnÍêil
s lbid. p. 6tz .

EID

23. Não há na proposição a descrição das atribuições do Chefe de Gabinete,

mas considerandg o que prevê o art. 30 da lei no 2.37112021, que trata das

competências do Gabinete do Prefeito (que é o órgão e não o cargo), é de se deduzir

que ao referido cargo não são reservadas decisões políticas, tralaodo-se, sim, de uma

assessoria ou cheÍia de alto escalão.

24. Hâ que se salien{ar quê o agente político não reÇebe vencimento, mas

subsídio, não tendo direito a férias nem a 130. Ainda, sua remuneração é Íixada por

lei de iniciativa da Câmara Municlpal, conforme previsão nos incisos Vl e Vll do art.
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16 da Constituição Estadualo, e no inciso Xll do arl. 17 da Lei Orgânica MunicipalT.

25. O Tribunal de Contas de Minas Gerais, na Consulta no 81',l.245 decidiu que

"(a)gentes políticos no âmbito do Municipio são apenas o Prefeito, o Vice-Prefeito, os
Secrelános e os Vereadores. Ocupantes dos cargos de Chefe de Gabinete, Procurador
e Controlador do Municipio são se'yidores públicos e devem receber medianÍs o sisÍema
da remuneração ou vencimentos, sendo facultada à Administraçáo remunerá-los por
meio de subsidios se forem sêNidores públicos oryanizados em caÍreira, bem como sào
a eles devidos os direltos sociâis a que sê rcfere o art. 39, § 3", c/c o att. 7' da CR/88,
dentre os quais a garantia de recebimento das férias e da gratificação natalina"B.

26. Como se pode perceber pêla Lei no 1.502/2009, assim como os demals

cargos de provimento em comissão - outros chefes, assessorês e diretores - o Chefe

de Gabinete é remunerado por vencimento, fazendo jus a férias e gratificação natalina

(13o) e sujeitando-se as regras do Estatuto do Servidor Público do MunicÍpio de

Pitanga (Lei no 78411996).

27. Portanto, pelo que até aqui foi exposto, nota-se ser inadequado considerar

como agente político o Chefe de Gabinete, devendo ser prevista também a ele

escolaridade mínima para o desempenho de suas funçóes, além da descrição de suas

atribuiçôes.

28. Ademais, há um erro de digitação no tÍtulo do anexo (l), podendo ser

corrigido em sede de redação final.

b.11.2) Anexo ll

29. Comparando-se o Anexo ll (p. 94) com o Anexo ll da Lei no 2.37112021

constatam-se as seguintes diferenças:
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6Aú. 16. O município reger-se-á por lêi orgânica, votada em dois turnos, com intersticio minimo de dez
dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câman Municipal, que a promulgará, atandidos os
pincípios estabelecidos na Constituiçáo Fedàral, nesta Constituição s os sêgurnÍes prêcêi os:
Vl - subsÍdios do Preielto, clo Wc*Prêfelto e dos SecreÍario s Munlclpdls flxados pot lêi de
iniciativa da Câmara Municipdl, obseruado o que dispõem os afts. 37, Xl, 39, §4o, 150, ll. 153, lll e
153, §?, I, da Constituição Federal;
Vll - subsídios dos Vereddores fixado por lei de iniciativa da Câmera Municipal, na razão de 75o/o
(setenta e cinco por cento), daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Esraduâis,
obseNado o que dispõem os arÍs. 39, §4o, 57, §7., 150, ll, 153, lll, e 153, §?, l, da Constituiçáo Federal.
[griÍei] [sic.l
7 Art. 17. É da competência exclusiva da Câmera l,lunicipal de Pitanga:
Xll - tixar os suôsídros do Drefeito, vice-prefeito, secretáios municipais e orocurador. observando o
que dispõo a Emenda Çonstitucional no 19 de 04/06/1998. lgrifeil [sic.l .
3 Disponível ém <https:/hevistal.tce.ma.oov.br/Content/upload/Mateia/g1g.pü>. Acesso em 16 de
dezembro de 2021.
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Anexo ll da Lei no 2.37112021 Anexo ll do Projeto
Chefes de Seção - Ensino Médio Completo Extinto

30. Quanto ao cargo de Gontrolador Geral, não foi estabelecida escolaridade

mínima nem foram descritas âs akibuições do cârgo. A Lei no '1.34212007, que trata

da organização do Controle lnterno do Poder Executivo, prevê na.alÍnea "a" do § 1o

do art. 6os para aquele que ocupar a Íunção de confiança' de Coordenação do

Sistema do Controle lnterno, a necessidade de possuir "nível superior nas áreas as

Ciências Contábeis, Econômicas, Jurídicas e Sociais ou Administração".

31. Assim sendo, para o elrgo de Conkolador Geral faz-se necessária a

inclusão no Anexo ll da escolaridade mínima de mesmo grau exigida para o servidor

(efetivo) que exerce a função de confiança de coordênação dô sistema de controle

interno (Lei no 1.34212007, art. 60, § 1o, "a"), além da descrição das suas atribuições.

32. Ademais, os cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e

exoneração, devem ser restringidos às situaçôes em que, pela própria natureza das

atividades desempenhadas, exijam excepcional relação de confiança e lealdade, isto

é, verdadeiro comprometimento político e Íidelidade com relação às. diretrizes

estabelecidas pêlos agentês políticos, que vão bem além do devêr comum de lealdade

às instituições públicas, necessárias a todo e qualquer servidor.

33. No caso, há nítida distorçáo entre as atribuiçóes de alguns cargos e a

titulação mínima exigida.

34. O § í" do art. 33 da Constituição do Estado do Paraná estabelece:

Att. 33. (...).

§ 10 A tixação dos padrões de vencimento dos demais componentes do sistema remu-
neratotio obsevará:
I - a natureza, o grau de responsaúlidade e a complexidade dos catgos componentes de
cada carreira:
// - os reguisí<Js pa ra a investidura;

s At1. 6o Lei sspecífica disporá sobre a instituiçáo da Função de Contlança de Coordenaçáo tto
SrsÍerna de Controle lnterno, as respectivas atribuições e remuneração.
§ 10 A designação da Função de Conlidnça de que trata este adigo caberà unicamente ao Chefe do
Poder Executivo Municipal, dentre os servidores de provimento efetivo que disponham de capacitaçáo
técnica e proíissional para o exercício do cargo, alé que lei complementar federal disponha sobre as
regras gerais de escolha, levando em consideração os recursos humanos do Município, mediante a
seguinte ordem de preferência:
a) possuir nível superior nas áreas das Ciências Contábeis, Econômicas, JuÍídicas e Sociais ou
Adminis,,ação,;
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lll - as peculiaidades dos calgos;
/y - sisÍema de méritos objetivamente apurados para ingresso no seNiço e desenvolví
mento na carreira;
V - rcmuneração adequada à comptexidade e rcéponsabitidade das taÍetas e à capaci-
tação profissional;
Vl - tratamento unfforme aos seruidores ptiblicos, no que se refere à concessão de lndí-

ces de reajusto ou outros tratamentos remunsratórios ou desenvolvimento nas carreiras.

35. Explica-se. Nâo apenas a descrição das atribuições do cargo é exigência

para sua criação, mas também a escolaridade mínima para o desempenho delas. Vale

dizer, independentemente de o cargo de provimento em comissáo ser de livre

nomeação e exoneraçâo - exceção, portanto, à regra do concurso público - a

escolaridade mínima exigida deve ser condizente com as atribuições descritas, sob

pena de violação ao princípio da razoabilidade.

36. Nesse sêntido:

AçÃo DTRETA oE /NCoNsnrucloNALlDADE. LEI N' 82ü2011 (PARTE Dos
e|Exos E v) Do MuNtcipto DE qEDRAS AtrAS. cÁRcos EM coMlssAo DA

)ÂMARA MUNICIPÁI. ASSESSOR F/NANCE/RO E ÁSSES SOR CONTABIL. V|CIO DE
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL EvIDENCIADO. 1. Os cargos em comissão de
Ássessor Financeiro e Ássessor Contábí|, criados pelo ato normativo impugnado,
estabelecem atribuições meramente burocrátícas e adminislrativas, não se adequando à
nomativa constitucional que exige excepcionalidade nesta espécie de provimenlo 2. A
baixa escobrtdade exigida - 1o grau completo - para o provimenlo dos refêridos
cergos não se competihiliza com as,íunções de suPer'lrisáo frnanceiru e contábil. 3.

Violação aos ads. 8o,20, § 40, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados
com o art. 37 , ll e V , da- carta Federal. AçÃO JULGADA P(?CEDENTE. UNÀNIME.
(crifos, Ação Direta de lnconstitucíonalidade No 70053832986, Tibunal Pleno, Tribunal
de Justiça do Rs, Relator: lsabel DÍas Almeida, Julgado em 16/09/2013) (grtteÜ

37. Seria bastante incoerente que um ocupante de cargo comissionado, sem

nenhuma qualificação ou grau de escolaridade, pudesse exercer à função de chefia e

supervisão de servidores culas atividades exijam educação superior. A previsâo de

escolaridade mínima permitiria evitar favorecimentos indevidos, desvio de função e a

nomeação de pessoas sem qualificação necessária para o cargo, o que poderia

comprometer a eÍiciência no exercício das funções de direção, chefia e

assessoÍamento.

38. Nas lições de Dirley da Cunha Júnior, "só a lei pode estabelecer os

reqursiÍos de acesso aos cargos, empregos e funções públicos, desde que proceda

de íorma razoável, proporcional e plenamente iustiticável pela natureza e
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complexidade das atribuições do cargo a ser pirovido".1o

39. O Ministério Público de Contas Qo Estado do Paraná, êm seu parecer

exarado no Prejulgado no 25 opinou no seguinte sentido:

"o provimenlo dos ca4gos em comissão, mediante nomeação, e a designaçáo dos
seruidores para exercer funçõês de confiança, deva observar os reguisiÍos de,ngresso
previstos na legislaçáo, especialmente a formação acadêmico-profissional compatível
com as atribuiÇões, ressalvada a nomeaÇão de agentes polílicos (Secretários Estaduais
e Municipais)11

40. Curioso notar que o Chefe do Poder Executivo fez constar nos Anexos ll,

lll e lV a seguinte expressão de escolaridade mínima para a maioria dos cargos:

"Ensino Supeior Completo ou Cursando". Ocorre que estar cursando o ensino

superior é ter ensino médio, o que mostra a falta de coerência na escolaridade mínima

exigida para os cargos.

4í. Analisando mais detidamente o projeto, percebe-se claramente a falta de

critério para o estabelecimento dá titulação mínima dos. cargos.

ADenas Dara exemplificar:

a) para ocupar o cargo de Diretor do Departamento Jurídico exige-se, no

mínimo, estar cursando curso superior (ter o ensino médio, na verdade - Anexo lV -
p. 22), mas dentre as atribuições do cargo (p. 25) estão "(c)oorde,nação e direção de

atividades do Departamento jurídico com gerenciamento da distribuiçáo de

competências e atibuições inÍernas entre os Procuradores Municipais e assessores

jurídicos, (...) elaboração de pareceres opinativos":

b) para ocupar o cargo de Diretor do Departamento de Contabilidade exige-se,

no mÍnimo, estar iursando curso superior (Anexo lV - g. 23), mas dentre as

atribuições do cargo (p. 27) eEtão "(c)oordenação e supervisão da execução de planos

orçamentáios e prestação de contas dos rgcursos financeiros públicos, conforme

regras e dlçosições legais, no atendimento às diretrizes dos ó49ãos de controle

externo".

c) para os cargos de Assessor Especial da Secretaria da Fazenda I e ll, exige-

se que o servidor tenha apenas o ensino médio (Anexo V - p. 34), porem,

t0 ln Curso de Direito Administrativo. T ed. Salvador: Juspodivm, 2OO8, p. 243.
1' Disponível em <https://www1 .tce.pr.oov.br/multimidia/2020/ pdfl00344767.odb; p. I (item lll)
Acesso em 4 de outubro de 202.
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determinadas atribuições (p. 37-38) dos cargos exigem conhecimento específico, tais

como: "supervlsão no cumprimento das diretrizes financeiro-orçamentárias", Tazer

análise de demonstrativos contábeis", "cuidar de assunlos rêracionados â gesÍão fsca/

da .Municipalidade'',
42. Como já ressaltado, são apenâs alguns exemplos. Se a Comissão realizar

análise detida dos anexos poderá veriÍicar que há vários outros cargos com tais

incongruências.

43. Essa disparidade entre a titulação mÍnima e as atribuições dos cargos

infringe o § 1o do art. 33 da Constituição do Estado do Paraná e o princípio da

razoabilidade.

44. O princípio da razoabilidade está implicitamente previsto na Constituição

Federal, sendo deconência do devido processo legal (CF, art. 50, LlV12) na sua

vertente material.,3

45. Por tais razões, a proposição está eivada de vício de constitucionalidade.

Nesse sentido:

ADIN. REDUçÀO DA ESCOLARIDADE PARA O CARGO OE ASSESSOR GERÁL
LEGISLATIVO: 1' GRAU INCOMPLETO. Descompasso com os deveres inerenles ao
cargo a indicar violaçáo aos princípios da moralidade, impessoalidade e razoabilidade,
ante o inequlvoco endereçamento e o afastamento do indispensável preparo à
administração. AÇÁo JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de lnconstitucionalidade
No 70017572173, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Re/aÍor. Paulo Augusto
Monte Lopes, Julgado em 05/022007

46. Alem disso, conveniente reproduzir menção ao entendimento do Ministério

Público de Contas do Estado do Paraná, no Acórdâo no 8.03412014 - Tribunal do

Pleno. Na relatoria da decisâo, o Conselheiro lvan Lelis Bonilha dispõe: "(c)om relação
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1'?Art. 50(...): LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido procêsso /egal
13 De acordo com Carolina Banos Fidalgo, a razoabilidade (e)nvolve o controle do ato pautado,
principalmante, na veificação de olementos como: (l) equicrade - como msdida de corroçáo da
injustiças decorrentes da aplícação de nomas genis e absrraras a srÍuaçõês excepcionais o peculiares
não aventadas pelo.legislador; (it) congruêncla - como exigência de correlação lógica entre a medlda
estatal e a causa apontada para a sua justificaçào. Esta última deve ser existente e suftcienle para
justificar a medida estatal; (iiü equivalência - impondo-se que a medida escolhida apresente relação
de equivalência com o critéio adotado para dimensionamento da medida. [...]. A razoabilidade não se '
preocupa, poftanto, com relações de meio e fim, mas com relações entre aC medidas ou crilérios
escolhidos e o seu respaldo fático, pnncipalmente, bem como com a harmonização de regras gerais
aos casos excepcionais. ln Legislação Administmtiva para Concursos.2 ed. SalvadoÍ: Juspodivm,
2015, p.71.
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b.11.3) Da inexistência de escolaridade mínima

48. Como já abordado no item b.1í.1, o cargo de Chefe de Gabinete foi

incorretamente etiquetado como agente político. Assim, faz-se necessária a exigência

de escolaridade mínima para o cargo, mesmo porque dotado de atribuições de menor

complexidade que as do Procurador-Geral, mas remunerado com valor maior:

b.íí.4) Redação do art. í'l
49. Há um erro de digitação no art. 1í , prevendo indevidamente a alterai;ão do

Anexo Vl da Lei no 2.37112021, quando, na verdade, ele será revogado (art. 13, lX, do

projeto).

b.121 Aft 12

50. No art. '12 consta previsão de extinção do cargo de Assessor de Secretaria

de Desenvolvimento Social. Nota-se que pela Cláusula 1" do Termo de Ajustamento

1a Disponível em https://1vww1 .tce.pr.dN . Acesso em 16 de
dezembro dê 202'l
1s Fonte: Portal da Transparência do Município.
<htto://'177.36.185
o4g&entidadeorioem=1 > Acesso em 16 de dezembro de 2021
t6Leino 2,3211i2O20, art. 4": "O subsldio dos Secreláios Municipais e do Procurador Geral do Municlpio
serâ de R$ 6.489,32 (sois mil ê quatrocentos ê oitenta e nove reais e trinta e doís cêntavos)".
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Chefe de Gabinete Procurador Geral

Sem exigência de qualquer

escolaridade

Bacharel em Direito e inscrição na OAB

(Lei n" 1.6'12120'10)

R$ 6.882,7815 R$ 6.489,3216

riT-.["!

aos cargos comlsslonados de Ouvidor ParlamenÍaf Ássessor Parlamentar e Assessor

Técnico, fisou o MPjTC que é necessário que reste demonstrada a qualificação de

nívet superior do.s respecÍlvos ocupantes a legitlmar o exercÍcio da assessonãq4.

47. Assim sendo, percebe-se, à luz das argumentiaçôes expendidas, a

inobservância dos regramentos constitucionais no trato dos cargos de provimento em

comissão diante da falta de critério na definição da titulação mínima para o exercicio

de.suas atribuiçôes.
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de Conduta (doc. que acompanha esta informação), o Chefe do Poder Executivo

compromete-se a no pÍazo de 30 dias, exonerar o ocupante do reÍerido cargo ê

encaminhar projeto de lei para extingui-lo.

51. Como o Termo de Ajustamento de Conduta foi assinado no.dia 20 de agosto

de 2021, em tese, o CheÍe do Poder Executivo já deve(ria) ter providenciado a

exoneração da pessoa que ocupa tal cargo. Assim sendo, não há razão para a

previsão do parágrafo único do art. 12.

52. É preciso também obter do Poder Executivo esclarecimento acerca de tal

cargo. lsso poigue na lei no 2.371t202í não há cargo com a nomeÍiclatura 'Assessor

de Secretaria de Desenvolvimento Social". Há, sim, dois cargos etiquetados como

"Ássessona Especial de Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania l" e
"Assessorla Especial de Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania //", sendo

apênas o primeiro previsto (l) no projeto (p. 34).

53. A intenção parece ter sido extinguir apênas o cargo de Assessorã Especial

de Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania ll.

54. Por fim, vale ressaltar o que consta na Cláusula 3a do Termo de

Ajustamento de Conduta:

55. lmprescindível, portanto, esclarecimento do autor do projeto nesse ponto.

b.í3) AÉ. í3
56. A cláusula de revogação não especifica nos incisos I a Vlll a qual lei tais

artigos se reíerem. Caso a Comissão entenda conveniente, sugere-se a seguinte

redação:

Redação original Redação sugerida

Art. 13. Revogam-se: Art. 1-3. Revogam-se:
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CLÁUSULA 3" - O Prefeito de Pitanga, MAICOL GEISON CALLEGARI
RODRIGUES BARBOSA ou aquele que venha a substituir, se absterá
criar carqos idênticos e/ou similares, bem como provel por via de
nomeação contratação, cargos públicos municipais disponíveis em sua
estrutura administrativa, criados indevidamente como em comissão, em
que não se exercem concretamente atribuições de direção, chefla ou
assessoramento.
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b. í4)tut. 14

57. O art. 14 prevê cláusula de vigência de 180 dias. Significa dizer que, caso

aprovada, a lei só terá eficácia 180 dias após a data de sua publicação.

. 58. lnadequado o pÍazo. Não se kata de lei de grande repercussáo a exigir

ptazo leo longo de vacaüó legis. Vale salientar que a Lei no 2.371i2021, que

estabeleceu a nova estrutura administrativa e, portanto) fez indusões muito mais

substanciais, entrou em vigor na data de sua publicação.

59. O presente projeto, aliás, pouco se diferencia daquele que foi retirado pelo

Chefe do Poder Executivo em meados de outubro desse ano, o qual previa a entrada

em vigor na data da publicação.

60. A prevalecer tal prazo (180 dias), a extinção dos cargos de Chefe de Seção,

exigência do Termo de Ajustamento dê Conduta Íirmado pelo Prefeito, só teÉ eficácia,

se aprovada a lei, aproximadamente no fim do ano de 2O22.

| - Art. 59 da seção lV do Título I do Capítulo

vil;
ll- Art.60 da seção.lV do Título I do Capitulo

V ;

lll - Art. 61 da seção lV do Título I do Capitulo

v ;

lV - Art.62 da seção lV do Título I do Capitulo

vil;
V - Art.59 da seção V do Título ldo Capitulô
V ;

Vl- Art.60 da seção V do Título I do Capitulo

v ;

Vll - Art.61 da seção Vl do Título I do Capitulo

VI;
Vlll - Art.62 da seção Vl do Título ldo
Capitulo Vll;
lX - Anexo Vl da Lei ns 2.377, de maio de

2027.
Obs.: Embora o correto seja a menção ao Título da lei a que se referem os artigos,
nesse caso específico sugere-se a supressão, porque na Lei no 2.37112021
(aprovada às pressas, frise-se), incorretamente, foram colocados dois "TÍtulo 1". Os
capítulos, inclusive, não estão corretamente numerados. Assim, para náo haver
qualquer dúvida na localização dos dispositivos (com numeraSo duplicada) a
serem revoqados, melhor é a supressão da expressâo "Título 1".
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l- os ârts. 59, 60, 61 e 52, todos da seção lv
do Câpítulo Vll da Lei ne 2.371, de 2o2!;
ll - os arts.59 e 60, ambos da Seção V do

Capítulo Vll da Lei ne 2.37I, de 2027;
lll - os arts. 6L e 62, ambos da Seção Vl do
Capítulo Vll da Lei ne 2.371, de 2OZt;
lV - o Anexo Vl da Lei ne 2377, de 2O2!.
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c) Da Ação Direta de lnconstitucionalidadê

61. Conforme já alertado quando do projeto que deu origem à Lei no

2.37' 12021, há ação direta dê inconstitucionalidade em trâmite no Tribuíral de Justiça

do Estado do Paraná questionando a validade da Lei no 1.75gt2}13,que foi revogada

pela Lei no 2.37112021.

62. Como boa partê dos dispositivos da Lei no 1.75912013 foram reproduzidos

na Lei no 2.37112021 , pode existir repercussão da decisão na legislação vigente.

CONCLUSÃO

63. Ante o exposto, a proposição ainda necessita de ajustes antes de receber

parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, estando o projeto, inclusive,

com vício de constitucionalidade.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 17 de dezembro de 2021.

Leandro Silva Raimundo
Procurador
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20 Pramatoia de Justiça de Pit

lnouérito Civil MPPR no 0't12.21.0000103

Assunto: Apurar a iuidicidade da criaçáo, da attibuição de funções e do
de cargos ern com,ssáo no Municlpio de Pitanga.

O MINISTÉRIO PÚBLrcO DO ESTADO DO PARANÁ, POT

órgáo de execução adiante assinado, no uso de suas atribuiÉes constitucion

legais, o MUNICIPIO DE PITANGA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no C

no 76.172.9071000'l-08, com sede no Centro Administrativo 28 de Janeiro, no 17

Centro, CEP: 85200-000 - PITANGAIPR, e MAICOL GEISON CALLEG

RODRIGUES BARBOSA- brasileiro, Prefeito do Municlpio de Pitanga/PR, portador

RG no 8.386.265-3, inscrito no CPF sob o no M3.260.959-89, residente e domicil

na Rua Duque de Caxias, no 190, centro, no Municlpio de Pitanga/PR, sendo

último atuante como representante do Municlpio e compromissário, a teor do disp

no art. 5o, § 60, da Lei no 7.347185;

CONSIOERANDO o apurado nos autos de lnquérito Clvll

no 0112.2í.000010-8, que trata da apuraçâo da nomeação de servidores pelo

MÂICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA para exercício de cargo

comissão de fora das hipóteses constitucionais de atribuiÉe§ de direÉo, o*l

assassorâmonto;

CONSIDERANDO que no curso do lnquórito Civil MPPR

0íí2.21.0000í0-8 foram inqukidos servidores comissionados do município de Pita

indaoando-os a respelto de suas atrlbuições efetivas;

CONSIDERANDO que o artigo 127 dâ Constituiçáo Fêd

dispóe que "o Ministéio P(tblico é instituiçâo permanente, essencia/ á

juisdicional do Estado, incumbinda-lhe a defesa da odem

democrático e dos ,nÍerêssês soc,a indisponlveis";

mundoLean Silva R
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2'Promotoria de Justiça de 6o

GONSIDERANDO que o Ministério Público tem legilimid

competência para firmar termo de aju§tamento de conduta, o qual' uma vez a§si

tem força de tltulo executivo er<Úajudbial, nos termos do art. 5o, parágraío 60, da

7.347185, inwrbis:

§ 60. Os órgáos púÔIicos legitimados poderão tomar

interessados coínpÍomr'sso de aiustamento de sua conduta

axigências legais, mediante cominaçôes, que terá oftcácia

tÍtulo executivo extniudicia l. (Parágnfo acrescentado Pelo
113 da Lei no. 8.078, de 11.09.1990)."

CONSIDERANDO que ao Ministêrio Público cabe

defesa dos direitos assegurados na constituiçáo Federal sempre que nece§§ário

para a garantia do seu respeito pelos poderes municipais, nos termo§ do artigo

inciso l, da Lei no 8.625/93;

CONSTDERANDO que ao Ministério Público cornpete zelar

defesa do patrimÔnio público e social, nos têrmos do artigo í29, inciso ll,

constifuiÉo Federal, bem como no artigo 't20, inciso ll, da constituição do Estado

Paraná, que atribuem âo Ministério Público a ÍunÉo institucional de "zelar pelo

respaito dos Poderas Púbticos e dos s6Íyi9os de relevância pública aos

assegurados nesta Constituiçáo, promovendo as medidas necessá'as a sua

CONSIDERANDO a necessidade de submi§são dos

administrativos ao controle do Poder Legislativo, Tribunal de contas ê outros

legitimados, incluindo-se o Ministêrio Público;

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal em seu rt

37, caput, o qual expressâmente cita os príncÍpios que norteiam a admin

pública direta e indireta de todos os Podereg da Uniâo, Eetados, Disttito F

MunicÍpios;

IW T Tg ISTÉ RIo PÚnttc

CONSTDERANDO o estabelecido no artigo 37 da Constitul

República Federativa do Brasil:

Arl. 37 : A adminlstração pública direta e indircta, de
dos Podelps da União, dos Esfados, do Dislrito Fedenl e

FLS
,

a

"@,,
0

no

a

7

OS

e

2-'



IUIITJISTÉRIO P
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exonerafio;

V - as lunfis de confrança, exercldas exclusivamente
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os caryos em
a seftrm pÍeenchldos Par
condições e percentuais m ínimos previstos em lai, destin

apênas ás atibuições de dircção, cheÍia e a§sossoranerÍo,'

CONSIDERANDO que se deixou patenteado tanto o constitu

federal como o e§tadual, em consonância com toda a sistemática que

Adminishaçâo Pública, que a regra para provimento dos cargos, empÍegos e fun

CONSIDERANDO que náo se pode olvidâr, dêstaÍte' que

cargos em comissão constituem forma excepcional de admissâo no serviço públ

cujos cargos em rêgra devem ser preenchircos através de @ncurso públíco, pob

adverte HUGO NIGRO MAZILLI':

"O dano à moralidade administrativà está sêmpre
quando a administraçáo drspensa licitação otJ concurso
por lei, e dal deconem lesividade ou
concurso, a administnção estará contratando Pessoa/

Munictpios obedecerá ao§ princlpios - .de .

impesàoalidade, monlidade, publicidade, e efrçiência

ao seguinte:

It * a investidum em catgo ou emprcgo público

aprovaçáo prévia em concurso público de prov?: ou

tltulos,-de acordo com a naturoza e a complexidade
emprego, na forma prevista em lei, pssalvadas as

paia iargo am crimissão declando em lei de livre

selegáo necassán'a, exigível não só para as§êgurar os
probidade e impessoalidade da administnção, como.,-recrutar 

os melhotÊs dentre os candidatos ás vagss í.'

CONSIDERAÍIIDO que náo sê podê perder de vista, ademais'

os €rgos em comissão destinam-se tâo somente a akibuiçôes de dirêÉo'

assessoramento, conforme consta, expÍessamente, dos citados

Federal;

--..-I A Dsfesâ doE Intores§ês Difueos em JuÍzo 7'€d. Ed. Sarâiva, p. 158'

da Constitui

J

?,Ílu

3 rus eI 1ç)

L]BL
do Esto<7() dc, F ara

e,

depende
de prova ê
do catgo u

nom

sorvidores de caneíra ,,os c€,

prejulzo. Na disPensa

e

o,

a

a

ainda,
,f;

3

públicas é a realização do c,oncurso, admitidas algumas poucas e expÍessas



adotada pelo Supêrior Tribunal de Justiça:

PROCESSAMEAIIO. PROSSEGU
RECURSO ESPECIAL PROV IDA.

MU

§rrt.-Ê

TMENTO DA AçÂA

À

6I

IVÍI 
^TISTÉRIO 
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2' Promotoria de Justiça de Pila

CONSIDERANDO que a conduta consistenle em nomea

admitir servidores comissionados contra expre§sa disposição de lei configura cri

previçto no arl. 10, inciso Xlll, do Decreto-lei n.20111967, sendo inclusive a pos

DIREITO PENAL E PROCÊSSUAI PÊNAL. DENÚ
PRINCIPIO /N DUBIO PRO SOC'ETAIE INDÍCI s
SUF/CIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE, ART. 10, il,
DO DECRETO.LEI N, 201/67. NORMA PENAL EM BRAN
HOMOGÊNEA. TÊXTO CON STITUCIONAL. INVESTIDURA
CARGO OU EMPREGO PÚBLICO. CANCUR
EXCÊPCIONALIDADÉS DECL/.RADAS EM LEI.

DEN CIA APTA o

a

L.

(..) 2. A arilgo 1c. Xll. do Decreto-lei 201/67 que a

conduta atibulda ao réu á norma penal em branco hom
que condiciona a adeguação tÍpica ao dlsposÍo no ordena to
jurldica

3. A Constituiçâo Fedenl da República condiciona a ra
em catgo ou emprego público à prévia aprovação em concu
púbÍico, nos termos do arl. 37, ll,

contratacão de sewidorcs temoorárlos.

em comissáo apoiado em autoização legislativa concebida
púpria Prefeitura Municipal de Sáo José de Ribamar/MA -
Municipais n. 926 e n. 962.

e

vez que expõe o fato criminoso com suas peculiaida
êxistência dê suposfo cime lntitulado no all. 10, Xlll, do
lei 201/67, ainda que a conduta pudessa estar apoiada em
municipais, ciadas pelo próprio denunciado, uma vez que

,s

tese" nâo atendariam ao disposlo no texto cgn

. 4. Nos termos da denúncia,

oressupõem vlnculo de confiança.

5. É patente que a denúncia é apta ao sêu píoc€ssa/r?erto,

4
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6. Recnrso especial provido para o prosseguimento. da
Penal.

(REsp 1682764/MA, Rel Ministro JOEL ILAN PACIO
QU I NTA TIJ R M A, j u lg ado em 0ü1 1 /2,0 I 8, DJ e 1 41 1 /20 1 8)

CONSIDERANDO que â conduta igualmente pode configurar

de improbidade adminihrativa, @nsoantê êntendirÍ)ento do Trbunal de Justiça

Estado do Paíànài

APELAçAO CÍVEL (2). AçAO
ADMINISTRATIVA. CÁRGOS DE

DE IMPROBIDA E
PROVIMENTO

a

PREJU o

PRINCIPIOS DA ADMINISTRAçÁo PÚBL|CA.

11 tMl1.l<ô t nÀ Ét No 9 ,roltoo, ELEMÉNTO SUBJETI o
PRESENIE
REDUZIDO,
PROVIDO,

PENALIDADE DE MULTA CIVIL. VAL

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMÉN
DE OFíCIO, %CLUSÁO DAS D s

PENALTOADES E ADEQUAÇAO DA CORREçÁO MONETAR E
DOS JUROS DE MORA /NC'DENIES SOBRE A MULTA CI L.

APEUçAO CIVEL (1)

PROVA ROBUSIÁ PARA O
CONTUDO, INEXIS

ÉNQUADRAMEN
INDIVIDUALIZADO À CARGO ESPECIFICO CONSIÁNTE

ASSESSORÁMErro. NOMEAÇÓES EM
lppgvn96 çv coNcuRSO' PUBL\CO. vtotÀçÁo A

LEGTSLAÇÁO MUN|C\PAL, A .AUTORTZAR
RECONHECIMENTO DE DANO AO ÊRÁR'O. ATO IMPR
(ARTIGO 10 DA LEt lf 8.429/1992) NÃO CONãGURA
RECURSO CONHEC'DO E DESPROVIDA.

(TJPR - 5' Ç.CÍvel - 0@8039-69.2016.8.16.0174 - Uniáo
Vit6ria - Rel.: Desembargador LUE Mateus de Lima -

28.45.2019)

APELAçÃo clvEL E REMESSA NEcEssÁR/A

E

J

V, DA CFfr1,
OFENSÁ AO ART.37, /NC/SOS

coMlssÁo.

o

5
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SENTENCA REFORMADA, PARA JULGAR PRACEDENTE
PEDtDoôoxoeneróao.

coNDtçÃ O DE PREFEITO MUNICIPAL, A
VOLUNTARIAMÊ,NTE E CONSC/ENTE DA ILICITUDE DA S
CONDUTA AO EDITAR A LEI MUNICIPAL N 1.1$T2OO1

POSIER'ORMENTE PROVER OS CARGOS COM'SS'ONA
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DEVIDAMEN
CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO E PRO

oJ'PR - 42 C.CÍvel - 000182246.2016.8.16.0162 -
Rel.: Desembargadon Maia Aparêcida Blanco de Lima
25.10.2018)

CONSIDERANDO que leis quê estabeleçam o provimento

categoria cargos ou êmpregos cujas funçôes sejam meramênte

burocrádcas ou operacionais. de netureza puramente profrssional, Íora dos n[

de direçáo, cheÍia, e assessoramento, isto é, fora dos limites gizados no I

constitucional;

CONSIDERANDO a seguinte lição de HELY

MEIRELLES,:

"o concurso é o meio técnico posto à disposiçáo da
para obter-se a moralidade, eficiência e apeieiçoamento
serurço público, e, ao mêsma tempo, ptopiciar igual opodun
a todos os lnÍeressado s que atendam os raguisr'Íos da
consoante, determina o aft. 37, il, da CF';

CONSIDERANDO que a atividad€ pública deve ser desen

que a remuneração do serviço público ê paga com verbas de

indisponÍvel:

Diroito Admínístrativo ErasileiÍo, Mâlheiros Editorês, 200 ed, p. 375.

oflgêm

rlul,
!r+4 t,

Llo Ía!;rQ(1<, (l< t l1()r<),
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L

oFE /SÁ

QUE,

I

cargos da Administraçáo Pública por meio de comissâo jamais poderâo alçar a

com técnica e zelo singulaÍ, com dever de eficiência e desempenho adequados,
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CONSIOER NDO que não é llcita a criaçâo indiscriminada

cargos de provimento em comissão pela administraçáo, em qualguer nlvel' pois

delrás dela se oculta, náo raras vezes, a intençáo de burlar a regra da admis

através de concur§o que permita, aos inleressados, igualdade de acesso aos ca

públicos. Coníorme as liçÕes de EMERSON GARCIA3:

"Devem ser ciados em número compatíve! com a necessidade

servrÇo e a disponibilidade orça mentária do ente resPonsável

paganento de sua remuneração, sendo vedado

atividades outns que náo as referidas na Constituição.

disso, como doflui da sua PúPria temporaiedade, devem

(J 65 í-

e

I

o

isolados, sendo inadmissivel a sua organ izaçáo am caneira

CONSIDERANDO a necessidade de adequaçáo da êstrutura

cargo§ êm comissáo dispo§to§ no MUNICIP|o DE PITANGA, RESOLVEM as pa

celêbrar o presêntê TER*IOTCOMPROIi|§So DE AJUSTAIIENTO DE COND

com base no que dispÕe o aíigo 5', § 6', da Lei n' 7.34?185 {Lei da Ação Civil Púb

e mediante os seguintes termos:

cúUsULA Í' - no limite de suas atribuiçõês e §ob a

legislâtiva @nespondente, o Prebito de Pitanga' MAICOL GEISON CALL

{trinta) diaa, proc,ederá a EXONERAÇÃO das pessoa§ ocupantê§ dos segui

cargos em comissâo:

4

CARGONOME

Chefe de Seçâo de Frotas
1 JOSÉ LEOCIR MYSSKOSKI

Chele de Seção de Cadastro ê
Fornecedores

DAIARA EMANOELE PROENçA

i

Chefe da Seçáo de Agricultura
. Familiar

3 MNICIUS GABRIEL PRADO DE
OLIVEIRA

Chefe de Seção de Modalidâdê§
EspoÉivas

5 GISELE GREZOSKI

BASTOS. Cêlso Rlbeiío. Cu|sta da Dircilo Administatiw' Sáo Paulo. Ed Saraiva, 1994, p. 282.

1

65
TL§

RODRIGUE§ BÂRBOSA ou aquele que venha a substituir,

2.

NATÁLIA FERREIRA DOS SANTOS

l

Assessor da Secretaria de
Desenvolvimento Social

3
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Parágrafo único: Em igual prazo procederá comprovaçáo

autos de Procedimento Administrativo instaurado para acompanhar o cumprimento

presênte termo.

CúUSUI-A 2r - no limite de suas atribuiçôes e sob a

legislativa correspondente, o Prefeito de Pitanga, MAICOL GEISON CALLE

ROORIGUES BARBOSA ou aquele que venha a substituir,

(trinta) dias, procederá o encaminhamento de Proieto de Lei ao Poder Legis

Municipal para EXINCÂO dos cargos em comissáo nomeados à cláusula primeira.

autos de Procedimento Administrativo in§taurado para acompanhar o cumprimento

pregente têrmo.

CúUsUt-A 3r - O Prefeito de Pitanga, MAICOL G N

CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA ou aquelê que venha a substituir, se absteÉ

criar cargos idênticos ey'ou similares, bem como prover, por via de nomeaçâo

contratação, cargos públicos municipais disponiveis em sua estrutura adminis

criados indevidamentê como em Comissáo, em que nâo se exercem concretamentÊ

ahibuições de direçáo, chefia ou assessoramento.

IWTT:TISTÉRIO PÚNT

tomar decisões sobre um determinado programa polÍüco-ideológico para o

andamento do serviço público.

Parágrafo segundo: lnclui-se ne presente vedaçáo a

de novos §eÍvidores junto aos cargor iá êxistent6 e nâo li§tados acima, atua

vago§.

CúUSULA 4r - O Prefeito de Pitanga, MAICOL GEI

o

Parágrafo primeiro: Fixam que tais cargos referem-se

aqueles cujo exercÍcio pelo titular náo são aptos a influenciar nas decisôes pollti

náo necessitam ser preenchklos por pessoas que tenham a missâo de executa

Cheíe de Seçáo de Pontes e Bueirc6 VALDERI DE OLIVEIRA

CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA ou aquele que venha a substituir, se

Parágrafo único: Em igual prazo procederá comprovação

e

e



IVíINISTÉRIo PÚaLTC
(ro lj$aar(lo (7o I')í]r

2" Prcmotoria de Justiça de

de criar {quaisguer} novos caroos em comlssão e lotar novos servidores nos ca

alualmente vagos enquanto nâo atingido percentual abaixo dos 54% da desp

corrente lÍquida do Município com gastos com pessoal, nos termos do a(. 20, inciso

alinea b, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único: Eventuais nomeaçÕes, êmerge

necessárias e essenciais, serâo apresentadas e justificadas por escrito ao Minis

Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sujeltando o compromissário

controle erÍerno de tais âtos.

CúUSULA 5. * O Prefeito de Pitanga, MAICOL GEI

CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA ou aquele que venha a substituir, procede

encaminhamento, no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, a remessa de relatório comp

de todos que estejam ocupando ÉÍgos em 6omissâo, apontando de forma detalh

lotação ê atividades desempenhadas.

CúUSULA 6r - O descumprimento, integral ou parcial,

qualquer das cláusulas ora pactuadas sujeitará - após prévia notlÍicação e con

do prazo de 05 (cinco) dias para saneamento, cumprimento ou apresentaçáo

justificativa (avaliada pelo Minislério Público e rêstrita ao teor do ajuste) -
compromissários ao pagamento soliàário de multa diária, no valor de R$ 1.000,00 {

mil reais), limitada a sessenta dias.

Parágrafo Primeiro - A multa deverá ser paga no prazo de

(trinta) dias, contados da data da ciência da notificaçâo expedida peta Promotoria

Justiça, ao final do qual serâo acrescidos juros de mora de 1% (um por cento) ao

sem prejuÍzo da coneçáo monetária.

ParágraÍo Segundo - O pagamento da multa será feito medi

depósito em f,avor de entidade indicado pelo Ministério Púbiico do Estado do Paraná

em favor do próprio município.

Parágraío Terceiro - A execuçâo da multa nâo exclui

possibilidade de propositura de Ação Civil Pública, na hipótese de descumprime

injustiíicado lotal ou parcial do presênte ajuste, ou se este, em r\zão de
\\
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ArItr:rtsrÉRlo P
2' Promotoia de Justiça de

circunstâncias, vier a revelar-se inadBquado ou insÚciente à eíetiva proteÉo

paúimônio público.

cúUSUU 7' - O pre§ênte compromisso de ajustame

vinculará pessoalmentê e de Íorma solirJária o atual Prefeito de Pitanga, MAIC

GEISON CALLEGART RODRIGUES BARBOSA ou aquele que venha a substituir'

cúUsulÁ 8'- O presente compromisso de ajustamento e

em vigor e produz efeito imediatamente, logo após a oposição das assinaturas

partes, na data constante do termo, sendo os pÍazos contados a partir de tal momen

CúUSULA S - O presente Termo de Ajustamento de Cond

contempla obrbaçÕes mínimas, podendo haver, por parte do Ministério Público

proposiçáo de Termo de Compromisso de Ajustamento complemenlar ou o aju

de Ação Civil Pública, caso se veriÍique gue as medidas ora pactuadâs não

adequadas elou suÍicientes à resolução da problemática retratada.

Parágrafo único: O presente Termo de Ajustamento de Cond

não exclui o prosseguimento do lnquérito Cívil no particular dos cargos a serem cri

e cargos remanes@ntes na administraçáo públba municipal, ainda que

denominaçáo diveÍsa.

CúUSULA 10'- o cumprimento das obrigações aiustadas

dispensa o compromitente de satisfazeÍ quaisquer êxigências previstas na legis

Federal, Estadual ou Municipal, tampouco de cumprir quaisquer imposiçôes de oÍd

administrativa conespondentes às suas atividades.

Por Íim, por estarem compromissados, Íirmam este Compromi

de A,ustamento de Conduta, em 02 (duas) vias de igual teor, que desde já terá

de tltulo executivo extraiudicial, na Íorma do aítigo 784 do Código de Processo C

Procede-se rêm€ssa do presente ajuste ao Tribunal de Contas

Estado do Paraná e à Câmara de Vereadores de Mato Rico, para fins ciência.
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passando a.valer como título executivo judicial, na forma do 5í5 do Códbo

Processo Civil, após homologaçáo judicial.
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Pitanga, 2b de agosto de2021.

AFONSO LARSEN BARROS

de

^'-!

d() I:st(7(1o (1o

2a Promotoia de Justiça de

RODRIGUES BARBOSAMAICOL

P

de

Procurador-Geral do MuniclPio
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